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A (0 )  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  S a litre , p o r in te rm é d io  do  seu A g e n te  d e  C o n tra ta ç ã o , 
to rn a  p ú b lic o  pa ra  c o n h e c im e n to  d o s  in te re s s a d o s  q u e  na d a ta , h o rá rio  e local 
in d ica d o s  fa rá  re a liz a r  D isp e n sa  d e  L ic ita çã o  sem  d is p u ta , com  c r ité r io  de  
ju lg a m e n to  p e lo  M e n o r P reço , L o te , na h ip ó te s e  do  A rt. A rt. 75, in c iso  I, n os te rm o s  
da Lei n 9 14 .133, d e  l 9 d e  a b ril d e  2021, Lei C o m p le m e n ta r  n 9 123, de  2006 e 
d e m a is  e x ig ê n c ia s  p re v is ta s  n e s te  a v is o  d e  d isp e n sa  e le trô n ic a  e se u s  A n e x o s .

D AD O S DA SESSÃO  P Ú B U C A
Data da sessão de ju lg a m e n to  das propostas:
27 d e  fe v e re iro  d e  2025 
Link:
h ttp :/ / p re c o d e re fe re n c ia .m 2 a te c n o lo g ia .c o m .b r/ u su a rio / lo g in / c e rta m e / fc e b 3 f8 b -
c 3 5 f-4 2 9 5 -9 c 0 2 -3 b c flf5 d 5 9 d l/
Horário  de ju lg a m e n to  das propostas:
08 :30  Hs

1. O B JETO  D A C O N TR A TA Ç Ã O  D IR ETA
1.1. O  o b je to  da p re s e n te  d isp e n sa  é a e sco lh a  da p ro p o s ta  m ais va n ta jo s a  

pa ra  a c o n tra ta ç ã o  p o r  d is p e n sa  d e  lic ita çã o , c o n fo rm e  c o n d iç õ e s , q u a n tid a d e s  e 
e x ig ê n c ia s  e s ta b e le c id a s  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta  e  se u s  a n e x o s .

1.2. A  c o n tra ta ç ã o  se rá  d iv id id a  em  Lo te , c o n fo rm e  ta b e la  c o n s ta n te  a b a ix o .

ITEM

LOTE

DESCRIÇÃO

ARQUITETO JUNIOR
_L_

QTD

144.0

UND

Hora

Especificação: ARQUITETO JUNIOR

........ ” 1..........................
2 ENGENHEIRO CIVIL PLENO

Especificação: ENGENHEIRO CIVIL PLENO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

360.0

72.0

Hora

Hora

http://www.sautpe.ce.cov.br
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/fceb3f8b-
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Especificação: ENGENHEIRO ELETRICISTA

4 | ENGENHEIRO MECÂNICO 72‘0 j Hora

Especificação: ENGENHEIRO MECÂNICO

5 TOPOGRAFO 360.0 Hora

Especificação: TOPOGRAFO

6 TECNÓLOGO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 180.0 Hora
.............. í ..................................................... -........... ............ ........  - - ..-....... -.... ...........-____ _____________ _ 1......

Especificação: TECNÓLOGO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1 .2 .1 . H a v e n d o  m ais de  um  Lote  fa c u lta -s e  ao fo rn e c e d o r  a 
p a rt ic ip a ç ã o  em  q u a n to s  fo re m  de  seu  in te re s s e .

1.3. O  c r ité r io  de  ju lg a m e n to  a d o ta d o  se rá  o M e n o r P reço  p o r Lo te , 
o b s e rv a d a s  as e x ig ê n c ia s  c o n tid a s  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta  e  se u s  A n e x o s  
q u a n to  às e s p e c if ic a ç õ e s  d o  o b je to .

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1 . A  p a rt ic ip a ç ã o  na p re s e n te  d isp e n sa  e le trô n ic a  se d a rá  m e d ia n te  S is te m a  

de  D isp e n sa  E le trô n ic a , d is p o n ív e l no e n d e re ç o  e le trô n ic o
h ttp :/ / p re c o d e re fe re n c ia .m 2 a te c n o lo g ia .c o m .b r/ u su a rio / lo g in / c e rta m e / fc e b 3 f8 b - 
c 3 5 f -4 2 9 5 -9 c 0 2 -3 b c f lf5 d 5 9 d l/ .

2 .1 .1 . O s  fo rn e c e d o re s  d e v e rã o  a te n d e r  a os p ro c e d im e n to s  p re v is to s
pa ra  c a d a s tro  no link
h ttp :/ / p re c o d e re fe re n c ia .m 2 a te c n o lo g ia .c o m .b r/ u su a rio / lo g in / c e rta m e / fc e b 3 f8 b - 
c 3 5 f-4 2 9 5 -9 c 0 2 -3 b c f lf5 d 5 9 d l/ , p a ra  a ce sso  ao s is te m a  e o p e ra c io n a liza ç ã o .

2 .1 .2 . O  fo rn e c e d o r  é  o re s p o n s á v e l p o r q u a lq u e r  tra n s a ç ã o  e fe tu a d a  
d ire ta m e n te  ou p o r  seu  re p re s e n ta n te  n o  S is te m a  d e  D isp e n sa  E le trô n ic a , não 
c a b e n d o  ao p ro v e d o r  d o  S is te m a  ou  ao ó rg ã o  e n tid a d e  p ro m o to r  do p ro c e d im e n to  a 
re s p o n s a b ilid a d e  p o r e v e n tu a is  d a n o s  d e c o rre n te s  d e  uso  in d e v id o  da se n h a , a inda  
q u e  p o r te rc e iro s  n ão  a u to riza d o s .

2 .2 . N ão p o d e rã o  p a rt ic ip a r  d e s ta  d isp e n sa  os fo rn e c e d o re s :
2 .2 .1 . q u e  não  a te n d a m  às c o n d iç õ e s  d e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  

D ire ta  e s e u (s ) a n e x o (s ) ;
2 .2 .2 . e s tra n g e iro s  q u e  n ã o  te n h a m  re p re s e n ta ç ã o  lega l no B rasil com  

p o d e re s  e x p re s s o s  p a ra  re c e b e r  c ita ç ã o  e re s p o n d e r  a d m in is tra tiv a  ou 
ju d ic ia lm e n te ;

2 .2 .3 . q u e  se  e n q u a d re m  nas s e g u in te s  v e d a ç õ e s :
a) a u to r  d o  a n te p ro je to , d o  p ro je to  b á s ico  ou d o  p ro je to  e x e c u t iv o , 

p e sso a  fís ica  ou ju r íd ic a , q u a n d o  a c o n tra ta ç ã o  v e rs a r  s o b re  o b ra , s e rv iç o s  ou 
fo rn e c im e n to  d e  b e n s  a e le  re la c io n a d o s ;
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b) e m p re sa , is o la d a m e n te  ou em  c o n só rc io , re s p o n s á v e l pela  
e la b o ra ç ã o  do p ro je to  b á s ico  ou  do  p ro je to  e x e c u t iv o , ou  e m p re sa  da  q u a l o a u to r  
do p ro je to  se ja  d ir ig e n te , g e re n te , c o n tro la d o r , a c io n is ta  ou d e te n to r  d e  m ais de  5%  
(c in c o  p o r c e n to ) d o  ca p ita l com  d ire ito  a v o to , re s p o n s á v e l té c n ic o  ou 
s u b c o n tra ta d o , q u a n d o  a c o n tra ta ç ã o  v e rs a r  s o b re  o b ra , s e rv iç o s  ou fo rn e c im e n to  
de  b e n s  a ela  n e c e ss á rio s ;

c ) p e sso a  fís ica  ou  ju r íd ic a  q u e  se  e n c o n tre , ao te m p o  da c o n tra ta ç ã o , 
im p o s s ib ilita d a  d e  c o n tra ta r  em  d e c o rrê n c ia  d e  s a n çã o  q u e  lh e  fo i im p o sta ;

d ) a q u e le  q u e  m a n te n h a  v ín c u lo  d e  n a tu re za  té c n ic a , c o m e rc ia l, 
e c o n ô m ic a , f in a n c e ira , t ra b a lh is ta  ou  c iv il com  d ir ig e n te  do  ó rg ã o  ou  e n tid a d e  
c o n tra ta n te  ou  com  a g e n te  p ú b lic o  q u e  d e s e m p e n h e  fu n ç ã o  na lic ita çã o  ou  a tu e  na 
f isc a liza ç ã o  ou  na g e s tã o  d o  c o n tra to , ou  q u e  d e le s  se ja  c ô n ju g e , c o m p a n h e iro  ou 
p a re n te  em  linh a  re ta , c o la te ra l ou p o r a fin id a d e , a té  o te rc e iro  g ra u ;

e ) e m p re sa s  c o n tro la d o ra s , c o n tro la d a s  ou  c o lig a d a s , n o s  te rm o s  da 
Lei ne 6 .4 0 4 , de 15 d e  d e ze m b ro  d e  1976, c o n c o rre n d o  e n tre  si;

f) p e sso a  fís ica  ou  ju r íd ic a  q u e , n o s  5 (c in c o ) a n os a n te r io re s  à 
d iv u lg a ç ã o  do  a v is o , te n h a  s id o  c o n d e n a d a  ju d ic ia lm e n te , com  trâ n s ito  em  ju lg a d o , 
p o r  e x p lo ra ç ã o  de tra b a lh o  in fa n til, p o r  su b m iss ã o  d e  t ra b a lh a d o re s  a c o n d iç õ e s  
a n á lo g a s  às de  e s c ra v o  ou  p o r c o n tra ta ç ã o  de  a d o le s c e n te s  n o s  ca so s  v e d a d o s  pela  
le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ;

2 .2 .3 .1 . E q u ip a ra m -s e  aos a u to re s  do  p ro je to  as e m p re sa s  in te g ra n te s  
do m e sm o  g ru p o  e c o n ô m ic o ;

2 .2 .3 .2 . a p lic a -s e  o d is p o s to  na a lín e a  " c "  ta m b é m  ao fo rn e c e d o r  q u e  
a tu e  em  s u b s t itu iç ã o  a o u tra  p e sso a , fís ica  ou  ju r íd ic a , com  o in tu ito  de  b u r la r  a 
e fe tiv id a d e  da sa n çã o  a e la  a p lic a d a , in c lu s iv e  a sua  c o n tro la d o ra , c o n tro la d a  ou 
c o lig a d a , d e s d e  q u e  d e v id a m e n te  c o m p ro v a d o  o ilíc ito  ou a u t iliza ç ã o  fra u d u le n ta  
da p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a  d o  fo rn e c e d o r ;

2 .2 .4 . o rg a n iz a ç õ e s  da S o c ie d a d e  C iv il d e  In te re s s e  P ú b lico  -  O S C IP , 
a tu a n d o  n essa  c o n d iç ã o  (A c ó rd ã o  n e 7 4 6 / 2 0 1 4 -T C U -P le n á rio ).

2 .3 . S e rá  p e rm itid a  a p a rt ic ip a ç ã o  d e  c o o p e ra t iv a s , d e s d e  q u e  a p re s e n te m  
d e m o n s tra t iv o  d e  a tu a ç ã o  em  re g im e  c o o p e ra d o , com  re p a rt iç ã o  d e  re c e ita s  e 
d e s p e sa s  e n tre  os c o o p e ra d o s  e  a te n d a m  ao a rt. 16 da Lei n Q 14.133/21 e d e s d e  
q u e  pe la  n a tu re za  do  s e rv iç o  ou  p e lo  m o d o  co m o  é u su a lm e n te  e x e c u ta d o  no 
m e rc a d o  em  g e ra l, n ão  n e c e s s ite  de  s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a  e n tre  o o b re iro  e o 
c o n tra ta d o , bem  co m o  d e  p e s so a lid a d e  e  h a b itu a lid a d e .

2 .3 .1 . Em  se n d o  p e rm itid a  a p a rt ic ip a ç ã o  d e  c o o p e ra t iv a s , se rã o  
e s te n d id a s  a e la s  os b e n e fíc io s  p re v is to s  para  as m ic ro e m p re s a s  e e m p re sa s  de 
p e q u e n o  p o rte  q u a n d o  e la s  a te n d e re m  ao d is p o s to  no a rt. 34 da Lei ne 11 .488 , d e  
15 de  ju n h o  d e  2007.

3. IN G R ESSO  NA C O N TR A TA Ç Ã O  D IR ETA  E C A D A S TR A M E N TO  DA P R O P O S TA  
IN ICIAL
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3.1 . O  in g re s s o  do  fo rn e c e d o r  na c o n tra ta ç ã o  d ire ta  se  d a rá  com  o 
c a d a s tra m e n to  d e  sua p ro p o s ta  in ic ia l, na fo rm a  d e s te  item .

3 .2 . 0  fo rn e c e d o r  in te re s s a d o , a p ó s  a d iv u lg a ç ã o  d o  a v is o  de  c o n tra ta ç ã o  
d ire ta , e n c a m in h a rá , e x c lu s iv a m e n te  p o r  m eio  do  S is te m a  de  D isp e n sa  E le trô n ic a , a 
p ro p o s ta  com  a d e s c r iç ã o  d o  o b je to  o fe rta d o , a m arca  do p ro d u to , q u a n d o  fo r  o 
ca so , e o p re ç o , até a data e o horário  estabelecidos para abertura  do  
pro ce d im e n to .

c o m p re e n d e  a in te g ra lid a d e  d o s  c u s to s  pa ra  a te n d im e n to  d o s  d ire ito s  t ra b a lh is ta s  
a s s e g u ra d o s  na C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, n as le is tra b a lh is ta s , nas n o rm a s in fra le g a is , 
nas c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  d e  tra b a lh o  e  n os te rm o s  d e  a ju s ta m e n to  d e  co n d u ta  
v ig e n te s  na d a ta  de e n tre g a  das p ro p o s ta s .

o p e ra c io n a is , e n c a rg o s  p re v id e n c iá r io s , tra b a lh is ta s , t r ib u tá r io s , c o m e rc ia is  e 
q u a is q u e r  o u tro s  q u e  in c id a m  d ire ta  ou in d ire ta m e n te  na p re s ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s ;

re s p o n s a b ilid a d e  do  fo rn e c e d o r , não  lh e  a s s is t in d o  o d ire ito  d e  p le ite a r  q u a lq u e r 
a lte ra ç ã o , so b  a le g a ç ã o  d e  e rro , o m issã o  ou q u a lq u e r  o u tro  p re te x to .

3 .5 . S e  o re g im e  tr ib u tá r io  da e m p re sa  im p lic a r o re c o lh im e n to  d e  tr ib u to s  
em  p e rc e n tu a is  v a r iá v e is , a c o ta ç ã o  a d e q u a d a  se rá  a q u e  c o rre s p o n d e  à m éd ia  dos 
e fe tiv o s  re c o lh im e n to s  da  e m p re sa  nos ú ltim o s  d o ze  m e se s .

3 .6 . In d e p e n d e n te m e n te  d o  p e rc e n tu a l d e  t r ib u to  in se rid o  na p la n ilh a , no 
p a g a m e n to  s e rã o  re tid o s  na fo n te  os p e rc e n tu a is  e s ta b e le c id o s  na le g is la çã o  
v ig e n te .

3 .7 . A  a p re s e n ta ç ã o  d a s p ro p o s ta s  im plica  o b r ig a to r ie d a d e  do c u m p rim e n to  
d a s d is p o s iç õ e s  n e la s c o n tid a s , em  c o n fo rm id a d e  com  o q u e  d is p õ e  o T e rm o  de  
R e fe rê n c ia , P ro je to  B á sico  ou P ro je to  E x e c u t iv o , a ssu m in d o  o p ro p o n e n te  o 
co m p ro m is so  d e  e x e c u ta r  os s e rv iç o s  n o s  se u s  te rm o s , bem  co m o  d e  fo rn e c e r  os 
m a te ria is , e q u ip a m e n to s , fe rra m e n ta s  e u te n s ílio s  n e c e s s á rio s , em  q u a n tid a d e s  e 
q u a lid a d e s  a d e q u a d a s  à p e rfe ita  e x e c u ç ã o  c o n tra tu a l, p ro m o v e n d o , q u a n d o  
re q u e rid o , sua  s u b s titu iç ã o .

3 .8 . U m a v e z  e n v ia d a  a p ro p o s ta  no s is te m a , os fo rn e c e d o re s  p o d e rã o  re t irá - 
la, s u b s t itu í-la  ou  m o d if ic á -la , até a data e o horário  estabelecidos para  
abertura  do p ro ce d im e n to .

3.9 . No c a d a s tra m e n to  da p ro p o s ta  in ic ia l, o fo rn e c e d o r  d e v e rá , ta m b é m , 
a ss in a la r "s im " ou "n ã o "  em  ca m p o  p ró p rio  d o  s is te m a  e le trô n ic o , às se g u in te s  
d e c la ra ç õ e s :

3 .2 .1 . A  p ro p o s ta  ta m b é m  d e v e rá  c o n te r  d e c la ra ç ã o  de  q u e

3.3 . T o d a s  as e s p e c if ic a ç õ e s  do  o b je to  c o n tid a s  na p ro p o s ta , em  
e sp e c ia l o p re ç o , v in c u la m  a C o n tra ta d a .

3 .4 . N o s v a lo re s  p ro p o s to s  e s ta rã o  in c lu so s  to d o s  os  c u s to s

3 .4 .1 . O s  p re ç o s  o fe rta d o s  na p ro p o sta  in ic ia l, se rã o  d e  e x c lu s iv a

3 .9 .1 . q u e  in e x is te m  fa to s  im p e d it iv o s  pa ra  sua  h a b ilita ç ã o  no 
c e rta m e , c ie n te  da  o b r ig a to r ie d a d e  d e  d e c la ra r  o c o rrê n c ia s  p o s te r io re s ;
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3 .9 .2 . q u e  c u m p re  os  re q u is ito s  e s ta b e le c id o s  no  a rt ig o  3 o da Lei 
C o m p le m e n ta r  n Q 123, d e  2006, e s ta n d o  a p to  a u s u fru ir  do  tra ta m e n to  fa v o re c id o  
e s ta b e le c id o  em  se u s  a rts . 42 a 49;

3 .9 .3 . q u e  e stá  c ie n te  e  c o n co rd a  com  as c o n d iç õ e s  c o n tid a s  no A v is o  
d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta  e  se u s  a n e x o s ;

3 .9 .4 . q u e  a ssu m e  a re s p o n s a b ilid a d e  p e la s  tra n s a ç õ e s  q u e  fo re m  
e fe tu a d a s  no s is te m a , a ssu m in d o  co m o  firm e s  e v e rd a d e ira s ;

3 .9 .5 . q u e  c u m p re  as e x ig ê n c ia s  d e  re s e rv a  d e  c a rg o s  pa ra  p essoa  
com  d e fic iê n c ia  e para  re a b ilita d o  da  P re v id ê n c ia  S o c ia l, d e  q u e  tra ta  o a rt. 93 da 
Lei ne 8.213/91.

3 .9 .6 . q u e  não  e m p re g a  m e n o r d e  18 a n o s  em  tra b a lh o  n o tu rn o , 
p e r ig o s o  ou in sa lu b re  e  não  e m p re g a  m e n o r d e  16 a n o s , sa lv o  m e n o r, a p a rt ir  de  14 
a n o s , na c o n d iç ã o  d e  a p re n d iz , n o s  te rm o s  do  a rt ig o  7°, X X X III, da C o n s titu iç ã o .

4. JU LG A M E N TO  DAS P R O P O S TA S  DE PREÇO
4 .1 . Na da ta  e h o rá r io  in d ic a d o  pa ra  a b e rtu ra  e ju lg a m e n to  da c o n tra ta ç ã o  

d ire ta , se rá  ve r if ic a d a  a c o n fo rm id a d e  da p ro p o sta  c la ss ifica d a  em  p rim e iro  lu g a r 
q u a n to  à a d e q u a ç ã o  do o b je to  e à c o m p a tib ilid a d e  do p re ç o  em  re la çã o  ao 
e s t ip u la d o  pa ra  a c o n tra ta ç ã o .

4 .2 . N o ca so  d e  o p re ç o  da p ro p o s ta  v e n c e d o ra  e s ta r  a cim a  do e s tim a d o  pe la  
A d m in is tra ç ã o , p o d e rá  h a v e r  a n e g o c ia ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  m ais va n ta jo s a s .

4 .2 .1 . N e s te  ca so , se rá  e n c a m in h a d a  c o n tra p ro p o s ta  ao fo rn e c e d o r  q u e  
te n h a  a p re s e n ta d o  o m e lh o r p re ç o , pa ra  q u e  se ja  o b tid a  m e lh o r p ro p o s ta  com  
p re ço  c o m p a tív e l ao e s tim a d o  pe la  A d m in is tra ç ã o .

4 .2 .2 . A  n e g o c ia ç ã o  p o d e rá  s e r  fe ita  com  os d e m a is  fo rn e c e d o re s  
c la ss ifica d o s , re sp e ita d a  a o rd e m  d e  c la ss ifica ç ã o , q u a n d o  o p rim e iro  co lo c a d o , 
m e sm o  a p ó s  a n e g o c ia ç ã o , fo r  d e s c la s s if ic a d o  em  ra zã o  d e  sua  p ro p o sta  
p e rm a n e c e r acim a d o  p re ç o  m á x im o  d e fin id o  para  a c o n tra ta ç ã o .

4 .2 .3 . Em  q u a lq u e r c a so , co n c lu íd a  a n e g o c ia ç ã o , o re s u lta d o  será  
re g is tra d o  na ata  do  p ro c e d im e n to  da c o n tra ta ç ã o  d ire ta .

4 .3 . E s ta n d o  o p re ç o  c o m p a tív e l, se rá  so lic ita d o , se  n e c e ss á rio , d o c u m e n to s  
c o m p le m e n ta re s .

4 .4 . O  p ra zo  d e  v a lid a d e  da p ro p o sta  não  se rá  in fe rio r  a 60 (s e s s e n ta ) d ia s , a 
c o n ta r  da d a ta  d e  sua  a p re s e n ta ç ã o .

4 .5 . S erá  d e s c la s s if ic a d a  a p ro p o s ta  v e n c e d o ra  q u e :
4 .5 .1 . c o n t iv e r  v íc io s  in s a n á ve is ;
4 .5 .2 . n ã o  o b e d e c e r  às e s p e c if ic a ç õ e s  té c n ic a s  p o rm e n o riza d a s  n e ste  

a v is o  ou  em  se u s  a n e x o s ;
4 .5 .3 . a p re s e n ta r  p re ç o s  in e x e q u ív e is  ou  p e rm a n e c e re m  acim a do  

p re ç o  m á x im o  d e fin id o  pa ra  a c o n tra ta ç ã o ;
4 .5 .4 . n ão  t iv e re m  su a  e x e q u ib ilid a d e  d e m o n s tra d a , q u a n d o  e x ig id o  

pe la  A d m in is tra ç ã o ;
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4 .5 .5 . a p re s e n ta r  d e s c o n fo rm id a d e  com  q u a is q u e r  o u tra s  e x ig ê n c ia s  
d e s te  a v is o  ou se u s  a n e x o s , d e s d e  q u e  in s a n á ve l.

4 .6 . Q u a n d o  o fo rn e c e d o r  n ã o  c o n s e g u ir  c o m p ro v a r  q u e  p o ssu i ou p o ssu irá  
re c u rs o s  s u fic ie n te s  pa ra  e x e c u ta r  a c o n te n to  o o b je to , se rá  c o n s id e ra d a  
in e x e q u ív e l a p ro p o s ta  d e  p re ç o s  q u e :

4 .6 .1 . fo r  in s u fic ie n te  pa ra  a c o b e rtu ra  d o s  c u s to s  da c o n tra ta ç ã o , 
a p re s e n te  p re ç o s  g lo b a l ou  u n itá rio s  s im b ó lic o s , ir r is ó rio s  ou  d e  v a lo r  ze ro , 
in c o m p a tív e is  com  os p re ç o s  d o s  in su m o s  e sa lá rio s  d e  m e rc a d o , a c re s c id o s  d o s  
re s p e c t iv o s  e n c a rg o s , a in d a  q u e  o a to  c o n v o c a tó r io  da d isp e n sa  n ã o  te n h a  
e s ta b e le c id o  lim ite s  m ín im o s , e x c e to  q u a n d o  se re fe rire m  a m a te ria is  e in s ta la çõ e s  
de p ro p rie d a d e  d o  p ró p rio  fo rn e c e d o r , pa ra  os q u a is  e le  re n u n c ie  a p a rce la  ou  à 
to ta lid a d e  da re m u n e ra ç ã o ;

4 .6 .2 . a p re s e n ta r  um  ou m ais  v a lo re s  da p la n ilh a  de  c u s to  q u e  se jam  
in fe rio re s  à q u e le s  f ix a d o s  em  in s tru m e n to s  d e  c a rá te r  n o rm a tiv o  o b r ig a tó r io , ta is  
co m o  le is , m e d id a s  p ro v is ó ria s  e c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  de  tra b a lh o  v ig e n te s .

4 .7 . Se h o u v e r  in d íc io s  de  in e x e q u ib ilid a d e  da p ro p o s ta  d e  p re ç o , ou  em  caso  
da n e c e ss id a d e  de  e s c la re c im e n to s  c o m p le m e n ta re s , p o d e rã o  s e r  e fe tu a d a s  
d ilig ê n c ia s , pa ra  q u e  a e m p re sa  c o m p ro v e  a e x e q u ib ilid a d e  da  p ro p o s ta .

4 .8 . E rro s  no p re e n c h im e n to  da p la n ilh a  n ã o  c o n s titu e m  m o tivo  pa ra  a 
d e s c la s s if ic a ç ã o  da p ro p o s ta . A  p la n ilh a  p o d e rá  s e r  a ju s ta d a  p e lo  fo rn e c e d o r , no 
p ra zo  in d ica d o  p e lo  s is te m a , d e s d e  q u e  n ã o  haja  m a jo ra çã o  do  p re ç o .

4 .8 .1 . O  a ju s te  de  q u e  tra ta  e s te  d is p o s it iv o  se  lim ita  a sa n a r e rro s  ou 
fa lh a s  q u e  não  a lte re m  a su b s tâ n c ia  d a s  p ro p o s ta s ;

4 .8 .2 . C o n s id e ra -s e  e rro  no p re e n c h im e n to  da p la n ilh a  p a ss íve l d e  
c o rre ç ã o  a in d ica ç ã o  d e  re c o lh im e n to  d e  im p o s to s  e  c o n tr ib u iç õ e s  na fo rm a  do  
S im p le s  N a c io n a l, q u a n d o  n ão  c a b ív e l e sse  re g im e .

4 .9 . Para fin s  d e  a n á lise  da p ro p o s ta  q u a n to  ao c u m p rim e n to  d a s 
e s p e c if ic a ç õ e s  d o  o b je to , p o d e rá  s e r  co lh id a  a m a n ife s ta ç ã o  e sc rita  do s e to r  
re q u is ita n te  d o  s e rv iç o  ou  d a  á rea  e s p e c ia liza d a  no o b je to .

4 .1 0 . Se a p ro p o s ta  v e n c e d o ra  fo r  d e s c la s s if ic a d o , se rá  e x a m in a d a  a 
p ro p o sta  s u b s e q u e n te , e , assim  s u c e s s iv a m e n te , na o rd e m  d e  c la ss ifica ç ã o .

4 .1 1 . H a v e n d o  n e c e s s id a d e , a se ssã o  se rá  s u s p e n sa , in fo rm a n d o -s e  no 
"c h a t"  a n o va  d a ta  e h o rá rio  pa ra  a su a  c o n tin u id a d e .

4 .1 2 . E n c e rra d a  a a n á lise  q u a n to  à a ce ita ç ã o  da p ro p o s ta , se  in ic ia rá  a fa se  
de h a b ilita ç ã o , o b s e rv a d o  o d is p o s to  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta .

5. H A B ILITA Ç Ã O
5.1 . O s  O s  lic ita n te s  d e v e rã o  e n c a m in h a r, n o s  te rm o s  d e s te  A v is o  d e  

C o n tra ta ç ã o  D ire ta , a d o c u m e n ta ç ã o  re la c io n a d a  n os ite n s  a s e g u ir , pa ra  fin s  d e  
h a b ilita ç ã o :

5.1 .1 . H abilitação Jurídica
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A )  . R e p re s e n ta n te  le g a l: c é d u la  d e  id e n tid a d e  (R G ) ou 
d o c u m e n to  e q u iv a le n te  q u e , p o r fo rça  de  lei, te n h a  v a lid a d e  p a ra  fin s  de  
id e n tif ic a ç ã o  em  to d o  o te rr itó r io  n a c io n a l;

B )  . E m p re s á rio  in d iv id u a l: in sc riç ã o  no R e g is tro  P ú b lico  de  
E m p re sa s  M e rc a n tis , a c a rg o  da Ju n ta  C o m e rc ia l da  re s p e c t iv a  se d e ;

C )  . M ic ro e m p re e n d e d o r  In d iv id u a l -  M EI: C e rt if ic a d o  da C o n d iç ã o  
de  M ic ro e m p re e n d e d o r In d iv id u a l -  C C M E I, cu ja  a ce ita ç ã o  fic a rá  c o n d ic io n a d a  à 
v e r if ic a ç ã o  da a u te n t ic id a d e  no  s ítio  h ttp s :/ / w w w .g o v .b r/ e m p re sa s -e -n e g o c io s/ p t- 
b r/ e m p re e n d e d o r;

D )  . S o c ie d a d e  e m p re s á ria , so c ie d a d e  lim ita d a  u n ip e sso a l -  SLU 
ou so c ie d a d e  id e n tif ic a d a  co m o  e m p re sa  in d iv id u a l d e  re s p o n sa b ilid a d e  lim ita d a  -  
E IR ELI: in sc riç ã o  do  a to  c o n s t itu t iv o , e s ta tu to  ou c o n tra to  so c ia l n o  R e g is tro  P úb lico  
de  E m p re s a s  M e rc a n tis , a c a rg o  da  Ju n ta  C o m e rc ia l da re s p e c t iv a  se d e , 
a co m p a n h a d a  de  d o c u m e n to  c o m p ro b a tó rio  d e  se u s  a d m in is tra d o re s ;

E )  . S o c ie d a d e  e m p re sá ria  e s tra n g e ira : p o rta ria  de  a u to riza ç ã o  de 
fu n c io n a m e n to  n o  B ra sil, p u b lic a d a  no D iá rio  O fic ia l da U n iã o  e  a rq u iv a d a  na Jun ta  
C o m e rc ia l da u n id a d e  fe d e ra t iv a  o n d e  se  lo c a liza r a filia l, a g ê n c ia , su cu rs a l ou 
e s ta b e le c im e n to , a q u a l se rá  c o n s id e ra d a  co m o  su a  se d e , c o n fo rm e  In s tru çã o  
N o rm a tiva  DREI/M E n .e 77, de 18 d e  m a rço  de  2020.

F )  . S o c ie d a d e  s im p le s : in sc riç ã o  d o  a to  c o n s t itu t iv o  no R e g is tro  
C iv il de  P essoas Ju ríd ic a s  d o  loca l de  su a  se d e , a co m p a n h a d a  d e  d o c u m e n to  
c o m p ro b a tó rio  d e  se u s  a d m in is tra d o re s ;

G )  . F ilia l, su cu rs a l ou  a g ê n c ia  d e  s o c ie d a d e  s im p le s  ou 
e m p re sá ria : in sc riç ã o  do  a to  c o n s t itu t iv o  da filia l, su cu rsa l ou  a g ê n c ia  da so c ie d a d e  
s im p le s  ou e m p re s á ria , re s p e c t iv a m e n te , no  R e g is tro  C iv il d a s P essoas Ju ríd ic a s  ou 
no R e g is tro  P ú b lico  d e  E m p re s a s  M e rca n tis  o n d e  o p e ra , com  a v e rb a ç ã o  no R e g is tro  
o n d e  te m  se d e  a m a triz .

H )  . S o c ie d a d e  c o o p e ra t iv a : a ta  d e  fu n d a ç ã o  e  e s ta tu to  so c ia l, 
com  a ata da a sse m b le ia  q u e  o a p ro v o u , d e v id a m e n te  a rq u iv a d o  na Jun ta  C o m e rc ia l 
ou in sc rito  no R e g is tro  C iv il d a s P e ssoas Ju ríd ic a s  da re s p e c t iv a  se d e , a lém  do 
re g is tro  de  q u e  tra ta  o a rt. 107 da Lei n e 5.764/1971.

O B S : O s  d o c u m e n to s  a p re s e n ta d o s  d e v e rã o  e s ta r
a co m p a n h a d o s  d e  to d a s  as a lte ra ç õ e s  ou da c o n so lid a ç ã o  re s p e c t iv a .

5 .1 .2 . R egularidade fiscal, social e trabalhista
A )  . P rova  d e  in sc riç ã o  n o  C a d a s tro  N a c io n a l de  P essoas Ju ríd ica s  

ou no C a d a s tro  de  P essoas F ís ica s , c o n fo rm e  o caso ;
B )  . P rova  d e  re g u la rid a d e  fisca l p e ra n te  a F a ze n d a  N a c io n a l, 

m e d ia n te  a p re s e n ta ç ã o  d e  c e rt id ã o  e x p e d id a  c o n ju n ta m e n te  pe la  S e c re ta ria  da 
R ece ita  F e d e ra l do  B ra sil (R FB ) e  pe la  P ro c u ra d o ria -G e ra l da F a ze n d a  N a c io n a l 
(P G F N ), re fe re n te  a to d o s  os c ré d ito s  t r ib u tá r io s  fe d e ra is  e à D ív id a  A tiva  da U n iã o  
(D A U ) p o r e la s  a d m in is tra d o s , in c lu s iv e  a q u e le s  re la t iv o s  à S e g u rid a d e  S o c ia l, n os
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te rm o s  da P o rta ria  C o n ju n ta  n Q 1 .751, de  02 d e  o u tu b ro  d e  2014, do  S e c re tá rio  da 
R e ce ita  F e d e ra l do  B rasil e  da P ro c u ra d o ra -G e ra l da  F a ze n d a  N a c io n a l.

C ). P rova  d e  re g u la r id a d e  com  o F u n d o  de  G a ra n tia  d o  T e m p o  de
S e rv iç o  (F G T S );

D )  . P rova  d e  in e x is tê n c ia  d e  d é b ito s  in a d im p lid o s  p e ra n te  a 
Ju s tiça  do  T ra b a lh o , m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  de  c e rtid ã o  n e g a tiv a  ou  p o s it iva  com  
e fe ito  de  n e g a tiv a , nos te rm o s  d o  T ítu lo  V II -A  da C o n s o lid a ç ã o  d a s Le is  do  T ra b a lh o , 
a p ro v a d a  p e lo  D e c re to -L e i n 9 5.452/1943;

E )  . P ro va  d e  in sc riç ã o  no c a d a s tro  d e  c o n tr ib u in te s  m u n ic ip a l 
re la tiv o  ao d o m ic ílio  ou se d e  d o  lic ita n te , p e rt in e n te  ao se u  ram o d e  a tiv id a d e  e 
c o m p a tív e l com  o o b je to  c o n tra tu a l;

F )  . P rova  de  re g u la rid a d e  com  a F a ze n d a  m u n ic ip a l do  d o m ic ílio  
ou se d e  do lic ita n te , re la tiva  à a tiv id a d e  em  cu jo  e x e rc íc io  c o n tra ta  ou  c o n c o rre ;

G )  . C a so  o lic ita n te  se ja  c o n s id e ra d o  ise n to  d o s  tr ib u to s  
m u n ic ip a l re la c io n a d o s  ao o b je to  c o n tra tu a l, d e v e rá  c o m p ro v a r  ta l c o n d iç ã o  
m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  d e  d e c la ra ç ã o  da  F a ze n d a  re s p e c t iv a  do  se u  d o m ic ílio  ou 
se d e , ou  o u tra  e q u iv a le n te , na fo rm a  da le i.

H )  . D e c la ra ç ã o  da L ic ita n te  em  p a p e l t im b ra d o  e a ss in a d o  pe lo  
re p re s e n ta n te  le g a l, in fo rm a n d o  q u e  c u m p re  a p ro ib iç ã o  p re v is ta  no in c iso  X X X III 
do  a rt. 7Q da C o n s titu iç ã o  F e d e ra l. -  ou  se ja , de  q u e  n ão  u tiliza  tra b a lh o  d e  m e n o r 
de  d e z o ito  a n o s em  a tiv id a d e s  n o tu rn a s , p e r ig o s a s  ou  in s a lu b re s , e d e  tra b a lh o  de  
m e n o r d e  q u a to rz e  a n o s , s a lv o  na c o n d iç ã o  d e  a p re n d iz .

I) D e c la ra ç ã o  d e  q u e  c u m p re  as e x ig ê n c ia s  d e  re s e rv a  de  c a rg o s  
pa ra  p e sso a  com  d e fic iê n c ia  e p a ra  re a b ilita d o  da P re v id ê n c ia  S o c ia l, p re v is ta s  em  
lei e em  o u tra s  n o rm a s e sp e c íf ic a s , q u a n d o  a p lic a d o  a e m p re sa .

J )  . O  lic ita n te  e n q u a d ra d o  co m o  m ic ro e m p re e n d e d o r  in d iv id u a l 
q u e  p re te n d a  a u fe r ir  os  b e n e fíc io s  d o  tra ta m e n to  d ife re n c ia d o  p re v is to s  na Lei 
C o m p le m e n ta r  n9 123/2006, e s ta rá  d is p e n s a d o  da p ro va  d e  in sc riç ã o  n o s  c a d a s tro s  
de  c o n tr ib u in te s  e s ta d u a l e  m u n ic ip a l;

5.1 .3 . Qualificação Económico-Financeira
A )  . A  h a b ilita ç ã o  e c o n ó m ic o -f in a n c e ira  se rá  a fe rid a  

m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  da s e g u in te  d o c u m e n ta ç ã o , n os te rm o s  do  a rt. 69 da Lei 
n9 14.133/2021:

B )  . C e rt id ã o  n e g a tiv a  de  fe ito s  s o b re  fa lê n c ia  e x p e d id a  
pe lo  d is t r ib u id o r  da se d e  do  lic ita n te , e x c e to  as s o c ie d a d e s  c o o p e ra t iv a s , c o n fo rm e  
d is p õ e  o a rt. 49 da Lei n9 5.764/1971. N o ca so  d e  p essoa  fís ica  ou  d e  so c ie d a d e  
s im p le s , c e rtid ã o  n e g a tiv a  de  in s o lv ê n c ia  c iv il e x p e d id a  p e lo  d is t r ib u id o r  do 
d o m ic ílio  ou  s e d e  d o  lic ita n te .

B . l ) .  Na a u sê n c ia  da c e rtid ã o  n e g a tiv a , o lic ita n te  em  
re c u p e ra ç ã o  ju d ic ia l d e v e rá  c o m p ro v a r  o a c o lh im e n to  ju d ic ia l do  p la n o  de 
re c u p e ra ç ã o  ju d ic ia l n o s  te rm o s  do  a rt. 58 da  Lei n9 11.101/2005. No caso  do
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lic ita n te  em  re c u p e ra ç ã o  e x tra ju d ic ia l d e v e rá  a p re s e n ta r  a h o m o lo g a ç ã o  ju d ic ia l do  
p la n o  de  re c u p e ra ç ã o .

C ). B a la n ço  p a tr im o n ia l, d e m o n s tra ç ã o  d e  re su lta d o  d e  
e x e rc íc io  e d e m a is  d e m o n s tra ç õ e s  c o n tá b e is  d o s  2 (d o is ) ú ltim o s  e x e rc íc io s  so c ia is , 
na fo rm a  p re v is ta  em  le i, d e v id a m e n te  re g is tra d o  no ó rg ã o  c o m p e te n te , 
c o m p ro v a n d o : ín d ice s  d e  L iq u id e z  G e ra l (L G ), L iq u id e z  C o rre n te  (L C ), e  S o lvê n c ia  
G e ra l (S G ) s u p e rio re s  a 1 (u m );

C . l .  A s  e m p re s a s  c ria d a s  no e x e rc íc io  f in a n c e iro  da 
c o n tra ta ç ã o  d e v e rã o  a te n d e r  a to d a s  as e x ig ê n c ia s  da h a b ilita ç ã o  e p o d e rã o  
s u b s t itu ir  os  d e m o n s tra t iv o s  c o n tá b e is  p e lo  b a la n ço  d e  a b e rtu ra , d e v id a m e n te  
re g is tra d o  n o  ó rg ã o  c o m p e te n te ; e

C .2 ). O s  d o c u m e n to s  re fe r id o s  a cim a  lim ita r -s e -ã o  ao 
ú ltim o  e x e rc íc io  no ca so  d e  a p e sso a  ju r íd ic a  te r  s id o  c o n s titu íd a  há m e n o s de  2 
(d o is ) a nos .

C .3 ). O s  d o c u m e n to s  re fe r id o s  acim a d e v e rã o  s e r  e x ig id o s  
com  b a se  no lim ite  d e fin id o  pe la  R e ce ita  F e d e ra l do  B rasil pa ra  tra n s m is s ã o  da 
E s c ritu ra ç ã o  C o n tá b il D ig ita l -  E C D  ao S p e d .

5 .1 .4 . Qualificação Técnica
Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC O -O P E R A C IO N A L
a) P rova  de  R e g is tro  da p essoa  ju r íd ic a  e x p e d id a  pe lo  

C o n s e lh o  R e g io n a l de  E n g e n h a ria  e A g ro n o m ia  -  C R E A  ou C o n s e lh o  d e  A rq u ite tu ra  e 
U rb a n is m o  (C A U ), em  q u e  c o n s te  re s p o n s á v e l(e is )  té c n ic o (s )  com  a p tid ã o  para  
d e s e m p e n h o  d e  a tiv id a d e  p e rt in e n te  ao o b je to  da lic ita çã o , em  p le na  va lid a d e .

a . l ) .  S o c ie d a d e s  e m p re sá ria s  e s tra n g e ira s  a te n d e rã o  à 
e x ig ê n c ia  p o r  m e io  da a p re s e n ta ç ã o , no m o m e n to  da a ss in a tu ra  d o  c o n tra to , da 
so lic ita çã o  de  re g is tro  p e ra n te  a e n tid a d e  p ro fiss io n a l c o m p e te n te  no  B ra s il e/ou no 
E s ta d o  do C e a rá .

b )  . In d ica çã o  d o  p e sso a l té c n ic o  a d e q u a d o  e d is p o n ív e l 
pa ra  a re a liza ç ã o  do  o b je to  da lic ita çã o , bem  co m o  da  q u a lif ic a ç ã o  d e  ca d a  m e m b ro  
da e q u ip e  té c n ic a  q u e  se  re s p o n s a b iliza rá  p e lo s  tra b a lh o s , em  c o n fo rm id a d e  com  o 
d is p o s to  no in c iso  III do  a rt. 67, da Lei N^ 14.133/2021, a p re s e n ta n d o , no m ín im o , o 
s e g u in te :

b .  l ) .  E q u ip e  m ín im a:
-  A rq u ite to
-  E n g e n h e iro  C iv il;
-  E n g e n h e iro  M e câ n ico ;
-  E n g e n h e iro  E lé tric is ta ;
-T e c n ó lo g o  em  E s tra d a s  e T o p o g ra f ia  (T o p ó g ra fo );
-T e c n ó lo g o  em  C o n s tru ç ã o  d e  E d ifíc io s .
c )  . A p re s e n ta r  p e lo  m e n o s  01 (u m ) A T E S T A D O  O U  

C E R T ID Ã O  D E C A P A C ID A D E  T É C N IC A , q u e  c o m p ro v e (m ) te r  a lic ita n te  c a p a c id a d e  
o p e ra c io n a l na e x e c u ç ã o  d e  s e rv iç o s  s im ila re s  d e  c o m p le x id a d e  te c n o ló g ic a  e
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o p e ra c io n a l e q u iv a le n te  ou s u p e r io r  com  as do o b je to  o ra  lic ita d o , e m itid o  p o r 
p e sso a  ju r íd ic a  de  d ire ito  p ú b lic o  ou p r iv a d o , a c o m p a n h a d o s  da re s p e c t iv a  C e rt id ã o  
de  A c e rv o  T é c n ic o  ou a n o ta ç ã o / re g is tro s  d e  re s p o n s a b ilid a d e  té c n ic a  (A R T/R R T) 
e m itid a  p e lo  C R E A  ou C A U  do  re s p o n s á v e l té c n ic o , q u e  c o m p ro v e  a e x e c u ç ã o  de 
s e rv iç o s  de  c a ra c te r ís t ic a s  té c n ic a s  s im ila re s  ou s u p e rio re s  às do  o b je to  da p re s e n te  
c o n tra ta ç ã o , com  ite n s  p a rc e la s  d e  m a io r re le v â n c ia  a b a ix o :

-  P ro je to  a rq u ite tô n ic o  b á s ico ;
-  P ro je to  e s tru tu ra l e c á lc u lo  e s tru tu ra l de e s tru tu ra s  de

c o n c re to  a rm a d o ;
-  P ro je to  d e  e s tru tu ra s  d e  c o n te n ç õ e s ;
-  P ro je to  d e  te rra p le n a g e m  (m o v im e n to  de  te rra );
-  P ro je to  d e  e s tru tu ra s  m e tá lica s ;
-  P ro je to  de  in s ta la çõ e s  e lé tr ic a s ;
-  P ro je to  d e  in s ta la çõ e s  h id ro ss a n itá ria s ;
-  P ro je to  d e  in s ta la çõ e s  d e  d re n a g e m ;
-  P ro je to  d e  e s g o ta m e n to  sa n itá rio ;
-  P ro je to  d e  s is te m a  de  a b a s te c im e n to  de á g u a ;
-  P ro je to  d e  p a v im e n ta ç ã o  a sfá lt ica ;
-  P ro je to  d e  o b ra s  d e  a rte  e sp e c ia is ;
-  G e o rre fe re n c ia m e n to  to p o g rá fic o ;
-  Lau do  d e  a va lia çã o  d e  im ó ve is ;
-  M em oria l d e s c r it iv o  de  p ro je to s  de  e n g e n h a ria ;
-  O rç a m e n to  e x e c u t iv o  d e  p ro je to s  de  e n g e n h a ria ;
-  F isca liza çã o  d e  o b ra s  p ú b lica s , com  e m issã o  d e  

re la tó rio s  d e  fis c a liza ç ã o  ou  b o le tin s  d e  m e d içã o ;
-  M o n ito ra m e n to  d e  o b ra s  p ú b lic a s  e s c o la re s  v ia  S IM E C  -  

S is te m a  In te g ra d o  d e  M o n ito ra m e n to , F isc a liza ç ã o  e C o n tro le ;
-  M o n ito ra m e n to  de  o b ra s  p ú b lica s  d e  sa ú d e  v ia  S IS M O B  -  

S is te m a  In te g ra d o  d e  M o n ito ra m e n to , F isc a liza ç ã o  e C o n tro le .

Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC O -P R O F IS S IO N A L
a ). A p re s e n ta r  p ro fiss io n a l R e sp o n s á ve l T é c n ic o  de  n íve l 

s u p e r io r  na á re a  d e  e n g e n h a ria  c iv il ou  a rq u ite tu ra  ou o u tro  d e v id a m e n te  
re c o n h e c id o  pe la  e n t id a d e  c o m p e te n te , d e v id a m e n te  re g is tra d o  no c o n se lh o  
p ro fiss io n a l c o m p e te n te , d e te n to r  de  n o  m ín im o  01 (u m ) a te s ta d o  de  c a p a c id a d e  
té c n ic a , com  a c e rv o  a p ro v a d o  pe la  C â m a ra  E sp e c ia liza d a  do  C R E A  da re s p e c t iv a  
m o d a lid a d e  ou  C A U , c o n fo rm e  o ca so , q u e  c o m p ro v e (m ) te r  o (s ) p ro fis s io n a l(is ) 
e x e c u ta d o  s e rv iç o s  s im ila re s  d e  c o m p le x id a d e  te c n o ló g ic a  e o p e ra c io n a l 
e q u iv a le n te  ou  s u p e r io r  com  as do  o b je to  do  c e rta m e , e m itid a  p e lo  C R E A  ou C A U  do 
re s p o n s á v e l té c n ic o , q u e  c o m p ro v e  a e x e c u ç ã o  d e  s e rv iç o s  de  c a ra c te r ís t ic a s  
té c n ic a s  s im ila re s  ou  s u p e r io re s  às do  o b je to  da p re s e n te  c o n tra ta ç ã o , com  ite n s  
p a rc e la s  de m a io r re le v â n c ia  a b a ix o :
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-  P ro je to  a rq u ite tô n ic o  b á s ico ;
-  P ro je to  e s tru tu ra l e c á lc u lo  e s tru tu ra l d e  e s tru tu ra s  de

c o n c re to  a rm a d o ;
-  P ro je to  d e  e s tru tu ra s  d e  c o n te n ç õ e s ;
-  P ro je to  d e  te rra p le n a g e m  (m o v im e n to  de  te rra );
-  P ro je to  d e  e s tru tu ra s  m e tá lica s ;
-  P ro je to  d e  in s ta la çõ e s  e lé tr ic a s ;
-  P ro je to  d e  in s ta la çõ e s  h id ro ss a n itá ria s ;
-  P ro je to  d e  in s ta la çõ e s  d e  d re n a g e m ;
-  P ro je to  d e  e sg o ta m e n to  sa n itá rio ;
-  P ro je to  d e  s is te m a  de  a b a s te c im e n to  de  á g u a ;
-  P ro je to  d e  p a v im e n ta ç ã o  a sfá lt ica ;
-  P ro je to  d e  o b ra s  de  a rte  e sp e c ia is ;
-  G e o rre fe re n c ia m e n to  to p o g rá fic o ;
-  La u d o  de  a v a lia ç ã o  d e  im ó ve is ;

-  M em oria l d e s c r it iv o  d e  p ro je to s  de  e n g e n h a ria ;
-  O rç a m e n to  e x e c u t iv o  de  p ro je to s  de  e n g e n h a ria ;
-  F isc a liza ç ã o  d e  o b ra s  p ú b lica s , com  e m issã o  de  

re la tó rio s  d e  fis c a liza ç ã o  ou  b o le tin s  de  m e d içã o ;
-  M o n ito ra m e n to  de  o b ra s  p ú b lic a s  e s c o la re s  v ia  S IM E C  -  

S is te m a  In te g ra d o  d e  M o n ito ra m e n to , F isc a liza ç ã o  e C o n tro le ;
-  M o n ito ra m e n to  de  o b ra s  p ú b lica s  d e  sa ú d e  v ia  S IS M O B  -  

S is te m a  In te g ra d o  d e  M o n ito ra m e n to , F isc a liza ç ã o  e  C o n tro le .
b )  . A  c o m p ro v a ç ã o  do  v ín c u lo  do p ro fiss io n a l de  q u e  tra ta  

o su b ite m  " a ” , d e s te  te rm o  se rá  fe ita  da s e g u in te  fo rm a :
I )  . Para só c io , m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  do  c o n tra to  soc ia l

e a d it iv o s ;
I I )  . Para d ire to r , m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  da ata de  

e le içã o  e p o sse  da a tu a l d ire to r ia , d e v id a m e n te  re g is tra d a  ju n to  ao ó rg ã o  
c o m p e te n te .

II I )  . S e  o re s p o n s á v e l té c n ic o  n ão  fo r  só c io  e/ou d ire to r  da 
e m p re sa , a c o m p ro v a ç ã o  se d a rá  m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  da  có p ia  da C a rte ira  de 
T ra b a lh o  e P re v id ê n c ia  S oc ia l (C T P S ) -  d e v id a m e n te  a ss in a d a  ou  C o n tra to  d e  
P re sta çã o  d e  S e rv iç o  em  v ig o r  c e le b ra d o  de  a c o rd o  com  a le g is la ç ã o  c iv il.

IV )  . D e c la ra ç ã o  d e  c o m p ro m is so  d e  v in c u la ç ã o  fu tu ra  
firm a d a  p o r  e n g e n h e iro  c iv il ou  a rq u ite to  ou  o u tro  d e v id a m e n te  re c o n h e c id o  pe la  
e n tid a d e  c o m p e te n te , d e te n to r  d o  a c e rv o  té c n ic o , in fo rm a n d o  q u e  o m esm o 
a ssu m irá  a re s p o n s a b ilid a d e  té c n ic a  d o s  s e rv iç o s  lic ita d o s , ca so  a lic ita n te  se  s a g re  
v e n c e d o ra  do  c e rta m e .

c )  . 0 (s )  p ro fis s io n a l(is ) in d ic a d o (s ) na fo rm a  su p ra  
d e v e rá (ã o ) p a rt ic ip a r  da  o b ra  ou  s e rv iç o  o b je to  d o  c o n tra to , e se rá  a d m itid a  a sua
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s u b s t itu iç ã o  p o r p ro fis s io n a is  de  e x p e r iê n c ia  e q u iv a le n te  ou  s u p e rio r , d e s d e  q u e  
a p ro v a d a  pe la  A d m in is tra ç ã o .

D A P AR TICIP AÇÃO  DE M ICRO E P EQ U EN AS EM PRESAS:
A ) A s  M IC R O E M P R E S A S , ou  EM P R ESA S D E P E Q U E N O  

P O R TE , d e v e rã o  a p re s e n ta r  d e c la ra ç ã o  fo rm a l d e  e n q u a d ra m e n to  em  um  dos 
re g im e s , pa ra  q u e  possa  te r  o b e n e fíc io  d o  tra ta m e n to  d ife re n c ia d o  e fa v o re c id o  na 
p re s e n te  lic ita çã o , na fo rm a  d o  d is p o s to  na Lei C o m p le m e n ta r  n s 123/06, a lte ra d a  
pe la  Lei C o m p le m e n ta r  nQ 147/2014, ju n to  a o s  d o c u m e n to s  d e  h a b ilita ç ã o .

B) S erá  e x ig id a  a c o m p ro v a ç ã o  d e  re g u la rid a d e  fisca l das 
m ic ro e m p re s a s  e  e m p re s a s  d e  p e q u e n o  p o rte , m e sm o  q u e  esta  a p re s e n te  a lgu m a  
re s triç ã o . N e s te  ca so , se rá  c o n c e d id o  o p ra zo  d e  5 (c in c o ) d ia s ú te is  pa ra  sua 
re g u la riza ç ã o , p ro rro g á v e is  p o r igua l p e río d o , c u jo  te rm o  in ic ia l se  da rá  no 
m o m e n to  em  q u e  o lic ita n te  fo r  d e c la ra d o  v e n c e d o r  do c e rta m e , c o n s o a n te  o a rt ig o  
43 da Lei C o m p le m e n ta r  n Q 123/06, a lte ra d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r  ne 147/2014.

C ) Na fo rm a  do  q u e  d is p õ e  o a rt. 42 da  Lei C o m p le m e n ta r  
ne 123, d e  14 .1 2 .2 0 0 6 , a c o m p ro v a ç ã o  da re g u la rid a d e  fisca l d a s  m ic ro e m p re s a s  e 
e m p re sa s  d e  p e q u e n o  p o rte  so m e n te  se rá  e x ig id a  pa ra  e fe ito  de  a ss in a tu ra  do  
c o n tra to .

D ) Para e fe ito  do  d is p o s to  no  item  a cim a , as ME e EPP, 
p o r o ca s iã o  d e  p a rt ic ip a ç ã o  n e s te  p ro c e d im e n to , d e v e rã o  a p re s e n ta r  to d a  a 
d o c u m e n ta ç ã o  e x ig id a  pa ra  e fe ito  d e  c o m p ro v a ç ã o  d e  re g u la rid a d e  fisca l, m esm o 
q u e  e sta  a p re s e n te  a lg u m a  re s triç ã o .

E) H a v e n d o  a lg u m a  re s triç ã o  na c o m p ro v a ç ã o  da 
re g u la rid a d e  fisc a l, se rá  a s s e g u ra d o  o p ra zo  d e  05 (c in c o ) d ia s ú te is  (Le i n° 
123/2006 e su a s a lte ra ç õ e s ), c o n ta d o  a p a rt ir  d o  m o m e n to  em  q u e  o p ro p o n e n te  fo r  
d e c la ra d o  o v e n c e d o r  d o  c e rta m e , pa ra  re g u la riz a ç ã o  da d o c u m e n ta ç ã o , 
p a g a m e n to  ou p a rc e la m e n to  do  d é b ito , e e m issã o  d e  e v e n tu a is  c e rt id õ e s  n e g a tiv a s  
ou p o s it iv a s  com  e fe ito  de  c e rt id ã o  n e g a tiv a .

F) A  n ã o -re g u la r iz a ç ã o  da d o c u m e n ta ç ã o , no p ra zo  
p re v is to  no item  a n te r io r , im p lica rá  d e c a d ê n c ia  d o  d ire ito  à c o n tra ta ç ã o , sem  
p re ju ízo  d a s  sa n ç õ e s  p re v is ta s  no  a rt. 155 da  Lei ne 14.133/21.

5 .2 . C o m o  c o n d iç ã o  p ré v ia  ao e x a m e  da d o c u m e n ta ç ã o  de  h a b ilita ç ã o  do 
fo rn e c e d o r  d e te n to r  da p ro p o s ta  c la ss ifica d a  em  p r im e iro  lu g a r, se rá  v e r if ic a d o  o 
e v e n tu a l d e s c u m p rim e n to  d a s  c o n d iç õ e s  de  p a rt ic ip a ç ã o , e s p e c ia lm e n te  q u a n to  à 
e x is tê n c ia  d e  sa n çã o  q u e  im p e ça  a p a rt ic ip a ç ã o  no c e rta m e  ou  a fu tu ra  
c o n tra ta ç ã o , m e d ia n te  a c o n su lta  a o s  s e g u in te s  c a d a s tro s :

a ) C a d a s tro  N a c io n a l d e  E m p re s a s  In id ô n e a s  e S u s p e n sa s  -  C E IS , 
m a n tid o  pe la  C o n tro la d o r ia -G e ra l da U n iã o
(w w w .p o rta ld a tra n s p a re n c ia .g o v .b r/ c e is ); (A c ó rd ã o  n° 1.793/2011 -  P le n á rio );
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b) C a d a s tro  N a c io n a l de  C o n d e n a ç õ e s  C ív e is  p o r A to s  d e  Im p ro b id a d e  
A d m in is tra t iv a , m a n tid o  p e lo  C o n s e lh o  N a c io n a l d e  Ju stiça  
(w w w .c n j.ju s .b r/ im p ro b id a d e _ a d m / c o n s u lta r_ re q u e rid o .p h p ). (A c ó rd ã o  n° 
1.793/2011 -  P le n á rio );

c ) L ista  de  In id ô n e o s  m a n tid a  p e lo  T r ib u n a l de  C o n ta s  da U n iã o  - T C U .

5 .2 .1 . Para a c o n su lta  d e  fo rn e c e d o re s  p e sso a  ju r íd ic a  p o d e rá  h a v e r  a 
s u b s t itu iç ã o  d a s  c o n su lta s  d a s  a lín e a s  " a " , " b "  e  " c "  acim a pe la  C o n su lta  
C o n s o lid a d a  d e  Pessoa Ju ríd ica  d o  T C U  ( h ttp s :/ / c e rt id o e s a p f.a p p s .tc u .g o v .b r/ );

5 .2 .2 . A  c o n su lta  a o s  c a d a s tro s  se rá  re a liza d a  em  n o m e  da  e m p re sa  
fo rn e c e d o ra  e ta m b é m  d e  se u  só c io  m a jo ritá rio , p o r  fo rça  d o  a rt ig o  12 da  Lei n° 
8 .429, de  1992, q u e  p re v ê , d e n tre  as sa n ç õ e s  im p o s ta s  ao re s p o n s á v e l pe la  p rá tica  
de  a to  d e  im p ro b id a d e  a d m in is tra t iv a , a p ro ib içã o  d e  c o n tra ta r  com  o P o d e r P úb lico , 
in c lu s iv e  p o r in te rm é d io  d e  p e sso a  ju r íd ic a  da q u a l se ja  só c io  m a jo ritá rio .

5 .2 .2 .1 . C a so  c o n s te  na C o n s u lta  d e  S itu a ç ã o  do  F o rn e c e d o r  a 
e x is tê n c ia  d e  O c o rrê n c ia s  Im p e d it iv a s  In d ire ta s , o  g e s to r  d ilig e n c ia rá  pa ra  v e r if ic a r  
se  h o u v e  fra u d e  p o r p a rte  d a s e m p re s a s  a p o n ta d a s  no R e la tó rio  d e  O c o rrê n c ia s  
Im p e d it iv a s  In d ire ta s .

5 .2 .2 .1 .1 . A  te n ta t iv a  d e  b u rla  se rá  v e r if ic a d a  p o r m eio  
d o s  v ín c u lo s  s o c ie tá r io s , lin h a s d e  fo rn e c im e n to  s im ila re s , d e n tre  o u tro s ;

5 .2 .2 .1 .2 . O  fo rn e c e d o r  se rá  c o n v o c a d o  pa ra  m a n ife s ta ç ã o  
p re v ia m e n te  à sua  d e s c la s s if ic a ç ã o .

5 .2 .3 . C o n s ta ta d a  a e x is tê n c ia  de  sa n çã o , o fo rn e c e d o r  se rá  re p u ta d o  
in a b ilita d o , p o r fa lta  de  c o n d iç ã o  d e  p a rt ic ip a ç ã o .

5 .3 . C a s o  a te n d id a s  as c o n d iç õ e s  d e  p a rt ic ip a ç ã o , a h a b ilita ç ã o  dos 
fo rn e c e d o re s  se rá  ve r if ic a d a  p o r  m e io  d o  C a d a s tro  d e  F o rn e c e d o re s , nos 
d o c u m e n to s  p o r  e le  a b ra n g id o s .

5 .3 .1 . É d e v e r  do  fo rn e c e d o r  a tu a liz a r  p re v ia m e n te  as c o m p ro v a ç õ e s  
c o n s ta n te s  do  C a d a s tro  d e  F o rn e c e d o re s  pa ra  q u e  e s te ja m  v ig e n te s  na d a ta  da 
a b e rtu ra  da se ssã o  p ú b lic a , ou e n c a m in h a r, q u a n d o  so lic ita d o , a re s p e c t iv a  
d o c u m e n ta ç ã o  a tu a liza d a .

5 .3 .2 . O  d e s c u m p rim e n to  d o  su b ite m  acim a im p lica rá  a in a b ilita ç ã o  do 
fo rn e c e d o r , e x c e to  se  a c o n su lta  a os s ítio s  e le trô n ic o s  o fic ia is  e m is so re s  d e  
c e rt id õ e s  lo g ra r  ê x ito  em  e n c o n tra r  a (s ) c e rt id ã o (õ e s )  v á lid a (s ) .

5 .4 . H a v e n d o  a n e c e s s id a d e  d e  e n v io  de  d o c u m e n to s  de  h a b ilita çã o  
c o m p le m e n ta re s , n e c e ss á rio s  à c o n firm a ç ã o  d a q u e le s  e x ig id o s  n e s te  A v is o  de  
C o n tra ta ç ã o  D ire ta  e já  a p re s e n ta d o s , o fo rn e c e d o r  se rá  c o n v o c a d o  a e n c a m in h á - 
los, em  fo rm a to  d ig ita l, a p ó s  s o lic ita çã o  da A d m in is tra ç ã o , so b  p e n a  d e  in a b ilita ç ã o .

5 .5 . S o m e n te  h a v e rá  a n e c e s s id a d e  de c o m p ro v a ç ã o  do p re e n c h im e n to  d e  
re q u is ito s  m e d ia n te  a p re s e n ta ç ã o  d o s  d o c u m e n to s  o r ig in a is  n ã o -d ig ita is  q u a n d o  
h o u v e r  d ú v id a  em  re la çã o  à in te g rid a d e  d o  d o c u m e n to  d ig ita l.

5 .6 . O  fo rn e c e d o r  e n q u a d ra d o  co m o  m ic ro e m p re e n d e d o r  in d iv id u a l q u e  
p re te n d a  a u fe r ir  os b e n e fíc io s  do tra ta m e n to  d ife re n c ia d o  p re v is to s  na Lei
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C o m p le m e n ta r  n. 123, d e  2006, e s ta rá  d is p e n s a d o  (a ) da p ro va  d e  in sc riç ã o  nos 
c a d a s tro s  d e  c o n tr ib u in te s  e s ta d u a l e m u n ic ip a l e (b ) da a p re s e n ta ç ã o  d o  b a la n ço  
p a trim o n ia l e d a s  d e m o n s tra ç õ e s  c o n tá b e is  d o  ú ltim o  e x e rc íc io .

5 .7 . H a v e n d o  n e c e ss id a d e  d e  a n a lis a r m in u c io s a m e n te  os d o c u m e n to s  
e x ig id o s , a se ssã o  será  s u sp e n sa , se n d o  in fo rm a d a  a n o va  d a ta  e h o rá rio  para  a sua 
c o n tin u id a d e .

5 .8 . S e rá  in a b ilita d o  o fo rn e c e d o r  q u e  não c o m p ro v a r  su a  h a b ilita ç ã o , seja  
p o r não  a p re s e n ta r  q u a is q u e r  d o s  d o c u m e n to s  e x ig id o s , ou a p re s e n tá -lo s  em  
d e s a c o rd o  com  o e s ta b e le c id o  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta .

5 .8 .1 . Na h ip ó te s e  de  o fo rn e c e d o r  não  a te n d e r  às e x ig ê n c ia s  pa ra  a 
h a b ilita ç ã o , o ó rg ã o  ou  e n tid a d e  e x a m in a rá  a p ro p o sta  s u b s e q u e n te  e a ssim  
s u c e s s iv a m e n te , na o rd e m  de c la ss ifica ç ã o , a té  a a p u ra ç ã o  de  um a p ro p o sta  q ue  
a te n d a  às e s p e c if ic a ç õ e s  do  o b je to  e as c o n d iç õ e s  d e  h a b ilita ç ã o .

5 .9 . C o n s ta ta d o  o a te n d im e n to  às e x ig ê n c ia s  de  h a b ilita ç ã o , o fo rn e c e d o r  
se rá  h a b ilita d o .

6. C O N TR A TA Ç Ã O
6.1 . A p ó s  a h o m o lo g a ç ã o  e a d ju d ic a ç ã o , ca so  se  co n c lu a  pe la  c o n tra ta ç ã o , 

se rá  firm a d o  T e rm o  de  C o n tra to  ou  e m itid o  in s tru m e n to  e q u iv a le n te .
6.2.0 adjudicatário  terá  o prazo de 05 (cinco) dias úteis, c o n ta d o s  a 

p a rt ir  da d a ta  de  sua  c o n v o c a ç ã o , pa ra  a s s in a r o T e rm o  d e  C o n tra to  ou  a c e ita r  
in s tru m e n to  e q u iv a le n te , c o n fo rm e  o ca so  (N o ta  d e  E m p e n h o /C a rta  
C o n tra to / A u to r iza ç ã o ), so b  p en a  d e  d e c a ir  d o  d ire ito  à c o n tra ta ç ã o , sem  p re ju ízo  
d a s sa n çõ e s  p re v is ta s  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta .

6 .2 .1 . A lte rn a t iv a m e n te  à c o n v o c a ç ã o  para  c o m p a re c e r  p e ra n te  o 
ó rg ã o  ou  e n tid a d e  pa ra  a a ss in a tu ra  do T e rm o  de  C o n tra to , a A d m in is tra ç ã o  p o d e rá  
e n c a m in h á -lo  para  a ss in a tu ra , m e d ia n te  c o rre s p o n d ê n c ia  p o s ta l com  a v is o  de  
re c e b im e n to  (A R ) ou  m e io  e le trô n ic o , pa ra  q u e  se ja  a ss in a d o  e d e v o lv id o  no p ra zo  
de  03 (trê s ) d ia s , a c o n ta r  da d a ta  d e  seu  re c e b im e n to .

6 .2 .2 . O  p ra zo  p re v is to  pa ra  a ss in a tu ra  do  c o n tra to  ou  a ce ita ç ã o  da 
n ota  d e  e m p e n h o  ou in s tru m e n to  e q u iv a le n te  p o d e rá  s e r  p ro rro g a d o  1 (u m a ) v e z , 
p o r ig u a l p e río d o , p o r  so lic ita çã o  ju s t if ic a d a  do  a d ju d ic a tá r io  e a ce ita  pe la  
A d m in is tra ç ã o .

6 .3 . O  p ra zo  d e  v ig ê n c ia  da c o n tra ta ç ã o  p ro rro g á v e l c o n fo rm e  p re v is ã o  nos 
a n e x o s  a e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta .

6 .4 . Na a ss in a tu ra  d o  c o n tra to  ou  do  in s tru m e n to  e q u iv a le n te  se rá  e x ig id a  a 
c o m p ro v a ç ã o  d a s c o n d iç õ e s  d e  h a b ilita ç ã o  e c o n tra ta ç ã o  c o n s ig n a d a s  n e s te  a v is o , 
q u e  d e v e rã o  s e r  m a n tid a s  p e lo  fo rn e c e d o r  d u ra n te  a v ig ê n c ia  d o  c o n tra to .

7 . SAN ÇÕ ES
7.1 . C o m e te  in fra çã o  a d m in is tra t iv a  o fo rn e c e d o r  q u e  c o m e te r  q u a is q u e r  d a s 

in fra çõ e s  p re v is ta s  no a rt. 155 da Lei nQ 14 .133, d e  2021, q u a is  se ja m :
7 .1 .1 . d a r  ca u sa  à in e x e c u ç ã o  p a rc ia l do  c o n tra to ;

PPEPEiTUBA. MUN1CIMI DC SAUTRE Ce
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7 .1 .2 . d a r  ca u sa  à in e x e c u ç ã o  p a rc ia l do  c o n tra to  q u e  ca u se  g ra v e  
d a n o  à A d m in is tra ç ã o , ao fu n c io n a m e n to  d o s  s e rv iç o s  p ú b lic o s  ou  ao in te re sse  
c o le t iv o ;

7 .1 .3 . d a r  ca u sa  à in e x e c u ç ã o  to ta l do  c o n tra to ;
7 .1 .4 . d e ix a r  d e  e n tre g a r  a d o c u m e n ta ç ã o  e x ig id a  pa ra  o c e rta m e ;
7 .1 .5 . não  m a n te r  a p ro p o s ta , s a lv o  em  d e c o rrê n c ia  de  fa to  

s u p e rv e n ie n te  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d o ;
7 .1 .6 . não c e le b ra r  o c o n tra to  ou  não  e n tre g a r  a d o c u m e n ta ç ã o  e x ig id a  

pa ra  a c o n tra ta ç ã o , q u a n d o  c o n v o c a d o  d e n tro  do  p ra zo  d e  v a lid a d e  d e  sua 
p ro p o s ta ;

7 .1 .7 . e n s e ja r  o re ta rd a m e n to  da  e x e c u ç ã o  ou da e n tre g a  d o  o b je to  da 
lic ita çã o  sem  m o tivo  ju s t if ic a d o ;

7 .1 .8 . a p re s e n ta r  d e c la ra ç ã o  ou  d o c u m e n ta ç ã o  fa lsa  e x ig id a  para  o 
c e rta m e  ou p re s ta r  d e c la ra ç ã o  fa lsa  d u ra n te  a d isp e n sa  e le trô n ic a  ou  a e x e c u ç ã o  
do  c o n tra to ;

7 .1 .9 . fra u d a r  a d is p e n sa  e le trô n ic a  ou  p ra t ic a r  a to  fra u d u le n to  na 
e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to ;

7 .1 .1 0 . c o m p o rta r -s e  d e  m o d o  in id ô n e o  ou c o m e te r  fra u d e  d e  q u a lq u e r
n a tu re za ;

7 .1 .1 0 .1 . C o n s id e ra -s e  c o m p o rta m e n to  in id ô n e o , e n tre  o u tro s , a 
d e c la ra ç ã o  fa lsa  q u a n to  às c o n d iç õ e s  d e  p a rt ic ip a ç ã o , q u a n to  ao e n q u a d ra m e n to  
co m o  ME/EPP ou o c o n lu io  e n tre  os fo rn e c e d o re s , em  q u a lq u e r  m o m e n to  da 
c o n tra ta ç ã o  d ire ta

7 .1 .1 1 . p ra t ic a r  a to s  ilíc ito s  com  v is ta s  a f ru s tra r  os o b je t iv o s  d e s te  
c e rta m e ;

7 .1 .1 2 . p ra t ic a r  a to  le s iv o  p re v is to  no a r t  5Q da Lei n6 12 ,846. de  1-  d e  
a a o sto  de  2013.

7 .2 . O  fo rn e c e d o r  q u e  c o m e te r  q u a lq u e r  d a s  in fra çõ e s  d is c rim in a d a s  n os 
s u b ite n s  a n te r io re s  fica rá  s u je ito , sem  p re ju íz o  da  re s p o n s a b ilid a d e  c iv il e c rim in a l, 
às s e g u in te s  sa n çõ e s :

a) A d v e rtê n c ia  pe la  fa lta  do  su b ite m  7 .1 .1  d e s te  A v is o  de  
C o n tra ta ç ã o  D ire ta , q u a n d o  não  se  ju s t if ic a r  a im p o s içã o  d e  p e n a lid a d e  m ais g ra v e ;

b) M ulta  d e  10%  (d e z  p o r  c e n to ) s o b re  o v a lo r  e s tim a d o  d o (s ) 
ite m (s ) p re ju d ic a d o (s ) pe la  c o n d u ta  do  fo rn e c e d o r , p o r  q u a lq u e r  d a s  in fra çõ e s  d o s  
s u b ite n s  7 .1 .1  a 7 .1 .1 2 ;.

c) Im p e d im e n to  de  lic ita r  e  c o n tra ta r  no â m b ito  da 
A d m in is tra ç ã o  P úb lica  d ire ta  e in d ire ta  d o  e n te  fe d e ra t iv o  q u e  t iv e r  a p lic a d o  a 
sa n çã o , p e lo  p ra zo  m á x im o  d e  3 (trê s ) a n o s , n os ca so s  dos s u b ite n s  7 .1 .2  a 7 .1 .7  
d e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta , q u a n d o  não  se  ju s t if ic a r  a im p o s içã o  de  
p e n a lid a d e  m ais  g ra v e ;
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d) D e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  pa ra  lic ita r  ou  c o n tra ta r, q u e  
im p e d irá  o re s p o n s á v e l de  lic ita r ou c o n tra ta r  no â m b ito  da A d m in is tra ç ã o  Pública  
d ire ta  e in d ire ta  de  to d o s  os e n te s  fe d e ra t iv o s , p e lo  p ra zo  m ín im o  d e  3 (trê s ) a n o s  e 
m á x im o  de  6 (se is ) a n o s , n os ca so s  d o s  s u b ite n s  7 .1 .8  a 7 .1 .1 2 , bem  co m o  nos 
d e m a is  ca so s  q u e  ju s t if iq u e m  a im p o s içã o  da p e n a lid a d e  m ais g ra v e ;

7 .3 . Na a p lic a ç ã o  d a s sa n çõ e s  s e rã o  c o n s id e ra d o s :
7 .3 .1 . a n a tu re za  e a g ra v id a d e  da in fra çã o  c o m e tid a ;
7 .3 .2 . as p e c u lia r id a d e s  do ca so  c o n c re to ;
7 .3 .3 . as c irc u n s tâ n c ia s  a g ra v a n te s  ou  a te n u a n te s ;
7 .3 .4 . os  d a n o s  q u e  de la  p ro v ie re m  p a ra  a A d m in is tra ç ã o  P úb lica ;
7 .3 .5 . a im p la n ta çã o  ou o a p e rfe iç o a m e n to  d e  p ro g ra m a  d e  

in te g rid a d e , c o n fo rm e  n o rm a s e o r ie n ta ç õ e s  dos ó rg ã o s  d e  c o n tro le .
7 .4 . S e  a m ulta  a p lica d a  e as in d e n iza ç õ e s  c a b ív e is  fo re m  s u p e r io re s  ao v a lo r  

de  p a g a m e n to  e v e n tu a lm e n te  d e v id o  pe la  A d m in is tra ç ã o  ao c o n tra ta d o , a lém  da 
p e rd a  d e s se  v a lo r , a d ife re n ç a  se rá  d e s c o n ta d a  da g a ra n tia  p re s ta d a  ou será  
c o b ra d a  ju d ic ia lm e n te .

7 .5 . A  a p lic a ç ã o  d a s sa n çõ e s  p re v is ta s  n e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta , em  
h ip ó te s e  a lg u m a , a o b r ig a ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  in te g ra l d o  d a n o  c a u sa d o  à 
A d m in is tra ç ã o  P úb lica .

7 .6 . A p e n a lid a d e  d e  m ulta  p o d e  s e r  a p lica d a  c u m u la t iv a m e n te  com  as 
d e m a is  sa n çõ e s .

7 .7 . A  a p u ra ç ã o  e o ju lg a m e n to  d a s  in fra çõ e s  a d m in is tra t iv a s , s e g u irã o  seu 
rito  n o rm a l na u n id a d e  a d m in is tra t iv a .

7 .8 . O  p ro c e s s a m e n to  do  PAR -  P ro ce sso  d e  A p u ra ç ã o  d e  R e sp o n s a b ilid a d e , 
não in te rfe re  no se g u im e n to  re g u la r  d o s  p ro c e sso s  a d m in is tra t iv o s  e s p e c íf ic o s  para  
a p u ra ç ã o  da o c o rrê n c ia  d e  d a n o s  e p re ju ízo s  à A d m in is tra ç ã o  P úb lica  re s u lta n te s  de 
a to  le s ivo  c o m e tid o  p o r  p essoa  ju r íd ic a , com  ou sem  a p a rt ic ip a ç ã o  d e  a g e n te  
p ú b lico .

7 .9 . A  a p lic a ç ã o  d e  q u a lq u e r  d a s p e n a lid a d e s  p re v is ta s  re a liz a r -s e -á  em  
p ro c e sso  a d m in is tra t iv o  q u e  a s s e g u ra rá  o c o n tra d itó rio  e a a m pla  d e fe sa  ao 
fo rn e c e d o r/ a d ju d ic a tá rio , o b s e rv a n d o -s e  o p ro c e d im e n to  p re v is to  na Lei n 2 14.133, 
de 2021, e s u b s id ia r ia m e n te  na Lei n 2 9 .784 , de  1999.

7.10. A s sa n ç õ e s  p o r a to s  p ra t ic a d o s  no d e c o rre r  da  c o n tra ta ç ã o  e s tã o  
p re v is ta s  n os a n e x o s  a e s te  A v is o .

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 . O  p ro c e d im e n to  se rá  d iv u lg a d o  no s ítio  e le trô n ic o  o fic ia l d o (a ) P re fe itu ra  

M u n ic ip a l d e  S a litre  e n o (s ) e n d e re ç o (s ) e le trô n ic o (s )  h ttp s :/ / s a litre .c e .g o v .b r/ .
8 .2 . No ca so  d e  to d o s  os  fo rn e c e d o re s  re s ta re m  d e s c la s s if ic a d o s  ou 

in a b ilita d o s  (p ro c e d im e n to  fra c a s s a d o ), a A d m in is tra ç ã o  p o d e rá :
8 .2 .1 . re p u b lic a r  o p re s e n te  a v is o  com  um a n o va  d a ta ;
8 .2 .2 . v a le r -s e , pa ra  a c o n tra ta ç ã o , d e  p ro p o s ta  o b tid a  na p e sq u isa  de  

p re ç o s  q u e  s e rv iu  de b a se  ao p ro c e d im e n to , se  h o u v e r , p r iv ile g ia n d o -s e  os m e n o re s
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p re ç o s , s e m p re  q u e  p o s s ív e l, e  d e s d e  q u e  a te n d id a s  às c o n d iç õ e s  d e  h a b ilita ç ã o  
e x ig id a s .

8 .2 .2 .1 . No ca so  do  su b ite m  a n te r io r , a c o n tra ta ç ã o  será  
o p e ra c io n a liza d a  fo ra  d e s te  p ro c e d im e n to .

8 .2 .3 . f ix a r  p ra zo  pa ra  q u e  p o ssa  h a v e r  a d e q u a ç ã o  d a s p ro p o s ta s  ou da
d o c u m e n ta ç ã o  d e  h a b ilita ç ã o , c o n fo rm e  o ca so .
8 .3 . A s p ro v id ê n c ia s  d o s  s u b ite n s  8 .2 .1  e 8 .2 .2  acim a p o d e rã o  s e r  u tiliza d a s  

se não  h o u v e r  o c o m p a re c im e n to  d e  q u a is q u e r  fo rn e c e d o re s  in te re ssa d o s , 
p ro c e d im e n to  d e s e rto .

8 .4 . H a v e n d o  a n e c e s s id a d e  d e  re a liza ç ã o  d e  a to  de  q u a lq u e r  n a tu re za  p e lo s  
fo rn e c e d o re s , cu jo  p ra zo  não  c o n s te  d e s te  A v is o  de  C o n tra ta ç ã o  D ire ta , d e v e rá  s e r  
a te n d id o  o p ra zo  in d ica d o  p e lo  a g e n te  c o m p e te n te  da A d m in is tra ç ã o  na re s p e c t iv a  
n o tifica çã o .

8 .5 . C a b e rá  ao fo rn e c e d o r  a c o m p a n h a r as o p e ra ç õ e s , f ic a n d o  re s p o n s á ve l 
p e lo  ô n u s  d e c o rre n te  da p e rd a  d o  n e g ó c io  d ia n te  da in o b s e rv â n c ia  d e  q u a is q u e r  
m e n sa g e n s  e m itid a s  p e la  A d m in is tra ç ã o  ou  d e  sua  d e s c o n e x ã o .

8 .6 . N ão h a v e n d o  e x p e d ie n te  ou o c o rre n d o  q u a lq u e r  fa to  s u p e rv e n ie n te  q ue  
im peça  a re a liza ç ã o  d o  c e rta m e  na d a ta  m a rc a d a , a se ssã o  se rá  a u to m a tic a m e n te  
t ra n s fe r id a  pa ra  o p rim e iro  d ia  ú til s u b s e q u e n te , no m e sm o  h o rá rio  a n te r io rm e n te  
e s ta b e le c id o , d e s d e  q u e  n ã o  haja  c o m u n ic a ç ã o  em  c o n trá r io .

8 .7 . O s  h o rá rio s  e s ta b e le c id o s  na d iv u lg a ç ã o  d e s te  p ro c e d im e n to  o b s e rv a rã o  
o h o rá rio  d e  B ra s ília -D F , in c lu s iv e  pa ra  c o n ta g e m  d e  te m p o  e re g is tro  no S is te m a  e 
na d o c u m e n ta ç ã o  re la tiva  ao p ro c e d im e n to .

8 .8 . N o ju lg a m e n to  d a s  p ro p o s ta s  e da h a b ilita ç ã o , a A d m in is tra ç ã o  p o d e rá  
sa n a r e rro s  ou  fa lh a s  q u e  n ão  a lte re m  a s u b s tâ n c ia  d a s p ro p o s ta s , d o s  d o c u m e n to s  
e sua  v a lid a d e  ju r íd ic a , m e d ia n te  d e s p a c h o  fu n d a m e n ta d o , re g is tra d o  em  ata e 
a c e s s íve l a to d o s , a tr ib u in d o -lh e s  v a lid a d e  e  e ficá c ia  pa ra  f in s  d e  h a b ilita ç ã o  e 
c la ss ifica çã o .

8 .9 . A s  n o rm a s d is c ip lin a d o ra s  d e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta  se rã o  
se m p re  in te rp re ta d a s  em  fa v o r  da  a m p lia çã o  da d isp u ta  e n tre  os in te re ssa d o s , 
d e s d e  q u e  não  c o m p ro m e ta m  o in te re s s e  da A d m in is tra ç ã o , o p r in c íp io  da 
iso n o m ia , a fin a lid a d e  e a s e g u ra n ç a  da c o n tra ta ç ã o .

8 .10 . O s  fo rn e c e d o re s  a ssu m e m  to d o s  os c u s to s  d e  p re p a ra ç ã o  e 
a p re s e n ta ç ã o  de  su a s  p ro p o s ta s  e a A d m in is tra ç ã o  n ão  se rá , em  n e n h u m  caso , 
re s p o n s á v e l p o r  e ss e s  c u s to s , in d e p e n d e n te m e n te  da c o n d u ç ã o  ou d o  re s u lta d o  do 
p ro c e sso  d e  c o n tra ta ç ã o .

8 .11 . Em  ca so  d e  d iv e rg ê n c ia  e n tre  d is p o s iç õ e s  d e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  
D ire ta  e d e  se u s  a n e x o s  ou  d e m a is  p e ça s  q u e  co m p õ e m  o p ro c e sso , p re v a le c e rá  as 
d e s te  A v is o .

8 .1 2 . Da se ssã o  p ú b lica  se rá  d iv u lg a d a  A ta  no s is te m a  e le trô n ic o .
8 .1 3 . In te g ra m  e s te  A v is o  d e  C o n tra ta ç ã o  D ire ta , pa ra  to d o s  os fin s  e  e fe ito s , 

os s e g u in te s  a n e x o s :
8 .1 3 .1 . A N E X O  I -  T e rm o  d e  re fe rê n c ía / P ro je to  B ásico ;

IH &
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8 .1 3 .2 . A N E X O  1.1 -  M inu ta  de  T e rm o  de  C o n tra to .

S a litre/C E , 24 de  fe v e re iro  d e  2025

Manoel F il
ORDENADOR(/

> R ibe iro
DESPESAS
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS, INCLUINDO EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO GERAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, DE COM O DETALHAMENTO ABAIXO:

ESPECIFICAÇÃO UND F.GERAL VR. UNIT. VR
TOTAL

ARQUITETO JUNIOR Hora 144 R$ 138,00 R$ 19.872,00

ENGENHEIRO CIVIL PLENO Hora 360 R$ 138,00 R$ 49.680,00

ENGENHEIRO ELETRICISTA Hora 72 R$ 138,00 R$ 9.936,00

ENGENHEIRO MECÂNICO Hora 72 R$ 138,00 R$ 9.936,00

TOPOGRAFO Hora 360 R$ 64,33 R$23.158,80

TECNÓLOGO DE CONSTRUÇÃO CIVIL Hora 180 R$ 64,33 R$ 11.579,40

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND. VR. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS, INCLUINDO EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE/CE

12 Mês R$ 124.162,20

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Os serviços serão prestados por empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia, 
levantamento topográfico georreferenciados, supervisão e acompanhamento de fiscalização da 
execução de obras incluindo suporte técnico para atender as necessidades do Fundo Geral, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e neste Termo de Referência, 
considerando os requisitos necessários e suficientes e seguindo os padrões mínimos de qualidade e 
desempenho.

3 - DIRETRIZES DE ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

3.1 - ETAPAS DO PROJETO
Os projetos deverão ser desenvolvidos nas seguintes etapas:

- Projetos básicos;
- Projetos legais;

* * *  jK
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- Projetos executivos;
- Desenhos;
- Memorial Descritivo;
- Especificações técnicas;
- Orçamento de custo com sua composição unitária;
- Cronograma físico financeiro;

3.1.1 - PROJETO BÁSICO
Conjunto de informações técnicas suficientes para a precisa caracterização da obra a ser executada, 
atendendo às normas técnicas e à legislação vigente. Deve estabelecer com precisão, através de seus 
elementos construtivos, todas as características, dimensões, especificações e as quantidades de 
serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar 
alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras.

3.1.2 - PROJETO LEGAL
O projeto básico, juntamente com o respectivo memorial descritivo dos serviços, deverá compor a parte 
principal da documentação técnica a ser apresentada aos órgãos para aprovação, após a qual servirá de 
base, com as eventuais determinações desses órgãos, para a elaboração do projeto executivo completo, 
objeto do contrato. Suas infonnações deverão ser complementadas pela contratada no que se refere às 
áreas técnicas específicas objeto do contrato e que também condicionam o desenvolvimento do projeto.

3.1.3 - PROJETO EXECUTIVO
Deve ser elaborado com base no projeto básico aprovado pelos órgãos competentes. O projeto executivo 
deve ser suficiente para a precisa caracterização da obra a ser executada, atendendo às nonnas técnicas e 
à legislação vigente. Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos construtivos, todas as 
características, dimensões, especificações e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo 
necessários para execução da obra, e todo detalhamentos construtivos para a perfeita instalação, 
montagem e execução dos serviços e obras objeto do projeto, de forma a evitar alterações e adequações 
durante realização das obras.

3.1.4 - DESENHOS
Representação gráfica do objeto, a serem executados, elaborados de modo a permitir sua visualização em 
escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 
definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às nonnas técnicas pertinentes.

3.1.5 - MEMORIAL DESCRITIVO
Descrição detalhada do objeto projetado, na fonna de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas 
adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando 
as informações contidas nos desenhos referenciados acima.

3.1.6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra ou serviço 
de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos, componentes, 
sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços.

3.1.7 - ORÇAMENTO DE CUSTO COM SUA COMPOSIÇÃO UNITÁRIA
Avalia o custo total da obra tendo como base os preços dos insumos praticados no mercado ou valores de 
referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo de todos 
os projetos com as devidas composições dos preços unitários.
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3.1.8 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
O prazo para a execução será determinado de acordo com tempo e o volume de serviços para com a 
execução da obra de engenharia

3.2 - ETAPAS DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
A fiscalização de obras subdivide-se nas seguintes etapas.

- Acompanhamento Técnico das Obras;
- Boletins de Medição;
- Laudos Técnicos;
- Monitoramento das obras nos sistemas do Governo Federal.

3.2.1 -  ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DAS OBRAS
A fiscalização será periódica, devendo ser realizada pelos responsáveis técnicos, através de laudos 
técnicos de medição. Os serviços prestados nas obras serão medidos mensalmente, não podendo 
ultrapassar os quantitativos e valores (parciais ou totais) dimensionados no projeto. A fiscalização 
deverá ser rigorosa quanto ao controle de qualidade exigido pela contratante, fabricante dos 
equipamentos e normas técnicas referentes aos serviços realizados.

3.2.2 -  BOLETINS DE MEDIÇÃO
A fase de medição é quando se afere o que foi executado naquele determinado período e se habilita o 
referente pagamento. Os boletins de medição devem informar com precisão, os quantitativos dos 
serviços executados, para o adequado pagamento à contratada. As medições são determinantes para o 
acompanhamento da execução da obra. É com base nas medições que serão feitas aplicações de multas, 
pagamentos, solicitações de aditivos de prazo e valor, revisões de cronogramas de obras ou até mesmo, 
a paralisação da obra.

3.2.3 -  LAUDO TÉCNICO
Os laudos técnicos nada mais são do que avaliações feitas por um profissional competente acerca de 
um problema ou situação. Na construção civil, eles são elaborados por engenheiros devidamente 
qualificados, que fazem vistorias “in loco” e relatam sua análise baseados em conhecimentos técnicos 
e experiência de trabalho. Eles podem ser voltados para diferentes finalidades, como estudar 
a viabilidade de um projeto ou constatar as causas de alguma patologia, por exemplo. Por isso, existem 
diversos tipos, como laudo de reforma, das causas jurídicas, de avaliação de imóvel, etc.

3.2.4-MONITORAMENTO DAS OBRAS NOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL
O monitoramento das obras nos diversos sistemas do Governo Federal inclui a frequente alimentação, 
exclusivamente referente aos serviços de engenharia, de três principais sistemas de monitoramento: o 
SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle), o qual abrange as obras 
conveniadas entre o município e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação); o 
SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras), o qual abrange as obras conveniadas entre o 
município e o Ministério da Saúde; e a Plataforma Mais Brasil (P+B ou SICONV - Sistema de Gestão 
de Convênios e Contratos de Repasse), o qual abrange as obras conveniadas entre o município e 
diversos entes do Governo Federal. A alimentação dos sistemas citados consiste em fornecer as 
diversas informações solicitadas pelos mesmos, como vistorias e acompanhamentos técnicos da obra, 
informando seu andamento físico-financeiro, inserção de relatórios fotográficos, etc.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021.
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3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO.
3.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, 
sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que 
resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da 
proposta inicial.

4. DA D ESCR IÇÃO  DA NECESSIDADE D A  C O N T R A T A Ç Ã O
A contratação se justifica pela necessidade do Município de Salitre de empregar recursos na área da 
construção civil, seja na manutenção e conservação de sua infraestrutura e equipamentos urbanos como 
no planejamento e construção de obras públicas de interesse social. Vale salientar que o Município de 
Salitre não possui, em seus quadros de pessoal, profissionais qualificados suficientes para a execução 
destas atividades, necessitando, por conseguinte, da contratação de serviços especializados com 
experiência em projetos de engenharia com dimensão e complexidade necessárias. O objeto da 
contratação abrange as seguintes necessidades:

Desenvolvimento de projetos técnicos para obras e intervenções no município, atendendo às normas 
vigentes e às especificidades locais. Essa etapa é fundamental para assegurar que os projetos sejam 
executados de forma eficiente, segura e sustentável, promovendo melhorias na infraestrutura urbana e 
rural.

Realização de levantamentos precisos utilizando tecnologia de georreferenciamento, indispensáveis 
para a definição e análise das áreas de intervenção. Essa atividade contribui para maior precisão no 
planejamento, evitando erros e garantindo a compatibilidade entre o projeto e as condições reais do 
terreno.

Acompanhamento técnico durante a execução das obras, garantindo que as atividades sejam realizadas 
em conformidade com os projetos, especificações técnicas e legislação aplicável. Esse 
acompanhamento minimiza riscos de falhas e assegura a qualidade final das intervenções.

Disponibilização de suporte técnico especializado para auxiliar na tomada de decisões, elaboração de 
pareceres e esclarecimentos técnicos. Essa atuação é indispensável para atender às necessidades 
administrativas e operacionais do Fundo Geral do município.

A contratação dessa consultoria visa promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos, 
alinhando as ações às necessidades de desenvolvimento do município e garantindo que os resultados 
esperados sejam alcançados com qualidade técnica e responsabilidade social.

5. D ESCR IÇÃO  D A  SO LU Ç Ã O  C O M O  U M  TO D O  CO NSIDERADO  O  C IC L O  DE V ID A  DO  
OBJETO

5.1. Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Salitre, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da 
necessidade do Fundo Geral, é a realização da contratação direta através da dispensa de licitação em 
razão do valor, com base no art. 75,1, § Io da Lei 14.133/21..

5.2. Considerando o perfil do município de Salitre, suas características socioeconômicas e as demandas 
específicas do Fundo Geral, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM
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PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, INCLUINDO EQUIPAMENOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO GERAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. Os requisitos da contratação encontram-se detalhados em tópico específico previsto no Estudo 
Técnico Preliminar.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Condições de Execução:
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE) ou no PNCP, se tratando da hipótese 
prevista no art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21;

Local da prestação dos serviços:
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: PRAÇA SÃO FRANCISCO, N° S/N CENTRO, 
CEP: 63155-00, quando necessário, e na sede da empresa contratada.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.
8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

M
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8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.
8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lein0 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 
assinados pelas partes.
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE:
9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço.
9.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Salitre, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
9.2. Recebimento do serviço
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140,1, 
a, da Lein0 14.133/2021.
9.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês 
a ser paga.
9.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo.
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9.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.
9.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento.
9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
9 2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento.
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.2.8. Liquidação
9.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, na fornia desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.2.8.1.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso I do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
9.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
9.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
9.2.9. Prazo de pagamento:
9.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.
9.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
9.2.10. Forma de pagamento:
9.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada 
pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
9.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
10.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei
n.° 14.133, de 2021.
10.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltiansparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.2.1. Caso conste na consnlta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
10.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.
10.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada no 
sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
10.2.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema 
provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.

10.2.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
10.2.7.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.2.8.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
10.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - Habilitação jurídica:
A ) . Representante legal, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucur sal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução 
Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.
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H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista
A ) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovai- tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonua da lei.
H) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando aplicado a 
empresa.
J) . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - Qualificação Técnica:
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
a) Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
-  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis) técnico(s) 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação em plena validade.
a. l). Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
b) . Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, em 
conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no mínimo, 
o seguinte:
b. l ) .  Equipe mínima:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE



PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O P O V O  É Q UE M  FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÀ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .b r

/í& r ' C O M I S S Ã O  <p < \

f e  f f i W rf< g 'g  p

- Arquiteto
- Engenheiro Civil;
- Engenheiro Mecânico;
- Engenheiro Elétricista;
- Tecnólogo em Estradas e Topografia (Topógrafo);
- Tecnólogo em Construção de Edifícios.

c). Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU 
do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares 
ou superiores às do objeto da presente contratação, com itens parcelas de maior relevância abaixo:
- Projeto arquitetônico básico;
- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado;
- Projeto de estruturas de contenções;
- Projeto de terraplenagem (movimento de terra);
- Projeto de estruturas metálicas;
- Projeto de instalações elétricas;
- Projeto de instalações hidrossanitárias;
- Projeto de instalações de drenagem;
- Projeto de esgotamento sanitário;
- Projeto de sistema de abastecimento de água;
- Projeto de pavimentação asfáltica;
- Projeto de obras de arte especiais;
- Georreferenciamento topográfico;
- Laudo de avaliação de imóveis;
- Memorial descritivo de projetos de engenharia;
- Orçamento executivo de projetos de engenharia;
- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição;
- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC -  Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle;
- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB -  Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
a). Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou 
arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, 
conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto do certame, emitida 
pelo CREA ou CAU do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de características 
técnicas similares ou superiores às do objeto da presente contratação, com itens parcelas de maior 
relevância abaixo:
- Projeto arquitetônico básico;
- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado;
- Projeto de estruturas de contenções;
- Projeto de terraplenagem (movimento de terra);
- Projeto de estruturas metálicas;
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- Projeto de instalações elétricas;
- Projeto de instalações hidrossanitárias;
- Projeto de instalações de drenagem;
- Projeto de esgotamento sanitário;
- Projeto de sistema de abastecimento de água;
- Projeto de pavimentação asfáltica;
- Projeto de obras de arte especiais;
- Georreferenciamento topográfico;
- Laudo de avaliação de imóveis;
- Memorial descritivo de projetos de engenharia;
- Orçamento executivo de projetos de engenharia;
- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição;
- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC -  Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle;
- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB -  Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle.
b) . A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem “a”, deste termo será feita da 
seguinte forma:
I) . Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
II) . Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
III) . Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada 
ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil.
IV ) . Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que 
o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora 
do certame.
c) . O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração.

IV - Qualificação Econômico Financeira:
A) . A habilitação económico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
B) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante.
B. l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 daLein0 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação.
C) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão 
competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um);
C. 1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente 
registrado no órgão competente; c
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C.2). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
C.3). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração 
formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneficio do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto aos documentos de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que 
o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1.0 custo estimado total da contratação até o limite de R$ 124.162,20 (cento e vinte e quatro mil 
e cento e sessenta e dois reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante 
do sub-item, 1.1. deste termo. Com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 030104 122 0037 2.003 - Manutenção e Func. 
da Secretaria de Administração, Finanças e Governo. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação será dispensado haja vista 
trata-se de obrigação prevista em caso de licitação, conforme art. 18 inciso X da Lei 14.133/21. Nesse 
caso será dispensado por trata-se de dispensa de licitação em razão do valor na forma prevista no art. 
72, Ida Lei 14.133/21.
13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 
75, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
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Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.
13.3. São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO I: Minuta do Contrato;

Salitre (CE) em 17 de fevereiro de 2025.

ALINE FERREIRA DA SILVA 
Presidente

Portaria 02010030/2025

'xVi í x  J / \ 0 \nLo i  A k jÇ b »
DISLENA MARIA ALVES 

Secretária
Portaria 02010030/2025

't-íF. UST---------------------:T> iVA
MATEUS DE SOUZA SILVA 

Coordenador 
Portaria 02010030/2025

APROVADO POR:

Manoel Fjj 
Ordenador de Dest

i Ribeiro
£a do Fundo Geral

IlläÄÄir
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE

http://www.salitre.ce.cov.br


PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O P O V O  £ Q U E M  FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP; 63155-000, SAUTRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a u t r e .c e .c o v .br

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERENCIA 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...... /...., QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO GERAL, E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.° 12.464.491/0001-00, com sede na PRAÇA SÃO FRANCISCO, N° S/N CENTRO,
CEP; 63155-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo ___________, pelo(a) Sr.
___________________ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .........................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ........................, sediado(a) na .............................. , em
........................  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
.............................  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°......................... e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 240101/2023 de24de 
janeiro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de 
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VR. TOTAL
1 R$

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente t e transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lein° 14.133/2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO.
2.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, 
sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianuai mais vantajosa considerando que 
resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da 
proposta inicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

4. C LÁ U S U L A  Q U A R TA  - S U B C O N TR A TA Ç Ã O

.
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO 
51 PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$._______ (____________), perfazendo um valor mensal de
R$____ (_______________ )-
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, §4°, daLein0 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município.
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos serviços.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

5 4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;

^
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5.4.5. A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podei- Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
5.4.10. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de Preços.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, do 
índice IPCA/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
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7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paia apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);
8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fúturos e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021.
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;
8.24. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 
quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de 
engenharia c os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2o, da Resolução 114, do CNJ;
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8.25. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso -  02(dois) jogos de 
cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD- 
ROM - em fonnato “.doc” ou “ pdf’ (textos) e “ .dwg” (desenhos);
8.26. Cumprir com as demais obrigações constantes no ETP, TR.

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificar am seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. E dever do contratado orientai' e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f  e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
dc inidoneidade pai a licitar ou contratar.
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendei- que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Prefeitura Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 
__________________ Elemento de Despesa:____________ .

PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O P O V O  I  Q U E M  FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP; 6315S-000, SAUTRE/CEARÃ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça do Município de Salitre-CE Seção Judiciária do Ceará para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Salitre/CE, de. de 20.

CONTRATANTE: CONTRATADA:
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